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II - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que
der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao erário.

Seção IV

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 15. À Superintendência Adjunta de Planejamento e De-
senvolvimento Regional compete planejar, coordenar e supervisionar
a execução de atividades relativas a:

I - gestão do sistema de planejamento e programação or-
çamentária da entidade;

II - formulação, implementação e avaliação de planos e pro-
gramas voltados ao desenvolvimento regional, em consonância com
as políticas nacionais;

III - celebração e acompanhamento dos convênios firmados
pela SUFRAMA, bem como análise da prestação de contas dos re-
cursos transferidos; e

IV - formulação, implementação e avaliação de programas e
projetos voltados ao desenvolvimento da ciência, tecnologia e ino-
vação, na área de atuação da SUFRAMA, em articulação com o
Ministério da Ciência e Tecnologia e outras entidades públicas e
privadas.

Art. 16. À Superintendência Adjunta de Projetos compete pla-
nejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades relativas a:

I - análise de projetos industriais, agropecuários e de pres-
tação de serviços com vistas a concessão de incentivos fiscais ad-
ministrados pela SUFRAMA;

II - análise e aprovação da listagem dos insumos importados
destinados à industrialização de produtos na Zona Franca de Manaus;

III - acompanhamento, fiscalização e avaliação de projetos
industriais, agropecuários e de prestação de serviços;

IV - administração da ocupação de áreas dos Distritos In-
dustrial e Agropecuário; e

V - análise e fiscalização de projetos de engenharia e ar-
quitetura relativos a obras em áreas do Distrito Industrial Marechal
Castelo Branco.

Art. 17. À Superintendência Adjunta de Operações compete
planejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades relativas a:

I - controle da entrada física e documental de mercadorias
nacionais e documental de mercadorias estrangeiras, incentivadas, na
área de atuação da SUFRAMA;

II - cadastro e habilitação de empresas que venham pleitear
os incentivos fiscais administrados pela SUFRAMA;

III - administração das operações finalísticas das unidades
descentralizadas, em articulação com as demais unidades da SU-
FRAMA;

IV - acompanhamento da operacionalização das atividades de
entrepostagem de mercadorias na área de atuação da SUFRAMA; e

V - análise, controle, acompanhamento e avaliação da ope-
racionalização dos processos relativos a programas especiais de ex-
portação.

Seção V

Das Unidades Descentralizadas

Art. 18. À Coordenação-Geral do Portal da Amazônia Oci-
dental, às Áreas de Livre Comércio e às Coordenações Regionais
compete:

I - administrar os instrumentos de incentivos fiscais per-
tinentes;

II - operacionalizar os mecanismos de importação e inter-
namento de mercadorias nacionais e estrangeiras; e

III - representar a SUFRAMA na sua área de jurisdição.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Superintendente

Art. 19. Ao Superintendente incumbe:

I - fixar as diretrizes de atuação e exercer a direção geral das
unidades da SUFRAMA;

II - propor o plano anual e o orçamento e, após a sua
aprovação, dar conhecimento ao Conselho de Administração da SU-
FRAMA, bem como dos relatórios parciais e anuais das atividades
desenvolvidas;

III - submeter à aprovação do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior o regimento interno da SU-
FRAMA;

IV - dispor sobre o funcionamento das unidades, bem como
sobre o desempenho de atividades especiais;

V - propor alterações na estrutura operacional em função dos
planos de desenvolvimento regional ou de novos programas do Go-
verno Federal para a Amazônia Ocidental e demais áreas de abran-
gência, observadas as normas vigentes;

VI - firmar acordos, contratos e convênios com entidades
nacionais e internacionais, observada a legislação vigente;

VII - praticar os atos de provimento de cargos efetivos do
Quadro de Pessoal da SUFRAMA, em decorrência de habilitação em
concurso público, bem como exercer o poder disciplinar, nos termos
da legislação em vigor;

VIII - representar a SUFRAMA em juízo ou fora dele;

IX - apresentar, nos prazos fixados, a prestação de contas
correspondentes à gestão do exercício anterior;

X - autorizar o provimento de recursos financeiros e ma-
teriais necessários à execução de programas, projetos e atividades;

XI - contratar a prestação de serviços técnicos com pessoas
físicas ou jurídicas, na forma da legislação pertinente, para o de-
sempenho de funções especializadas;

XII - praticar todos os atos pertinentes à administração fi-
nanceira, contábil, de material e de serviços gerais, na forma da
legislação em vigor, bem como determinar auditorias e verificações
periódicas nessas áreas;

XIII - determinar a instauração de inquéritos conforme as
normas e legislação pertinentes;

XIV - submeter ao Conselho de Administração da SUFRA-
MA matérias que dependam da apreciação ou aprovação daquele
colegiado;

XV - propor ao Conselho de Administração da SUFRAMA a
alienação de bens móveis e imóveis a ela pertencentes;

XVI - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de
Administração da SUFRAMA; e

XVII - promover, dispensar e homologar licitações, bem co-
mo firmar contratos para aquisição de material, execução de obras e
serviços e locação de imóveis, na forma da legislação vigente.

Seção II

Dos Superintendentes Adjuntos

Art. 20. Aos Superintendentes Adjuntos incumbe planejar,
dirigir, coordenar e orientar a avaliação e a execução das atividades
de suas respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas pelo Superintendente da SUFRAMA.

Seção III

Dos demais Dirigentes

Art. 21. Ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Chefe, ao
Auditor-Chefe, ao Corregedor, aos Coordenadores-Gerais e aos de-
mais dirigentes incumbe planejar, dirigir e coordenar a execução das
atividades afetas às respectivas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O regimento interno definirá o detalhamento dos
órgãos integrantes da Estrutura Regimental, as competências das res-
pectivas unidades, as atribuições de seus dirigentes e as áreas de
jurisdição das Coordenações Regionais.

Art. 23. As Áreas de Livre Comércio administradas pela
SUFRAMA são em número de três e estão localizadas em Tabatinga
- AM, Macapá/Santana - AP e Guajará-Mirim - RO.

Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação desta Estrutura Regimental serão dirimidas pelo Superinten-
dente da SUFRAMA, ad referendum do Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

DAS/

FG

1 Superintendente 101.6
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

1 FG-2

GABINETE 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

COORDENAÇÃO-GERAL DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DO CONSE-

LHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA 1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE ESTUDOS

ECONÔMICOS E EMPRESARIAIS 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE

REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 FG-2

COORDENAÇÃO-GERAL DE COMÉR-

CIO

EXTERIOR 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 FG-1

CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE

ADMINISTRAÇÃO 1 Superintendente Adjunto 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-2

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

10 FG-1

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 FG-2

Coordenação-Geral de Execução Orçamentária
e
Financeira 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

2 FG-1
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Coordenação-Geral de Modernização e Infor-
mática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-

TO

REGIONAL 1 Superintendente Adjunto 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1
3 FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Programação Orçamentária 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvolvimento Re-
gional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Tecnológica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE

P R O J E TO S 1 Superintendente Adjunto 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

1 FG-1
3 FG-2

Coordenação-Geral de Análise de Projetos
Industriais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acompanhamento de
Projetos Industriais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise e Acompanha-
mento
de Projetos Agropecuários 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE

OPERAÇÕES 1 Superintendente Adjunto 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

7 FG-1
13 FG-2

Coordenação-Geral de Controle de Importação
e

1 Coordenador-Geral 101.4

Exportação
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Controle de Mercadorias
e
Cadastro 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

COORDENAÇÃO-GERAL DO PORTAL

DA

AMAZÔNIA OCIDENTAL 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 3 Coordenador 101.3
Serviço 6 Chefe 101.1

COORDENAÇÕES REGIONAIS 6 Coordenador 101.3
Serviço 6 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA.

CÓDIGO DAS -

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VA L O R

TO TA L

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 22 71,06 22 71,06
DAS 101.3 1,91 46 87,86 46 87,86
DAS 101.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 101.1 1,00 14 14,00 14 14,00

DAS 102.4 3,23 2 6,46 2 6,46
DAS 102.3 1,91 8 15,28 8 15,28
DAS 102.2 1,27 3 3,81 3 3,81

SUBTOTAL 1 102 223,29 102 223,29

FG-1 0,20 27 5,40 27 5,40
FG-2 0,15 25 3,75 25 3,75

SUBTOTAL 2 52 9,15 52 9,15

TOTAL (1+2) 154 232,44 154 232,44
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DECRETO N
o
- 6.373, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Na-
cional de Desestatização - PND, do Ae-
roporto de São Gonçalo do Amarante, lo-
calizado no Município de Natal, no Estado
do Rio Grande do Norte, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica incluído no Programa Nacional de Desesta-
tização - PND, para os fins da Lei no 9.491, de 9 de setembro de
1997, o Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, localizado no Mu-
nicípio de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2o Fica designada a Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC como responsável pela execução e acompanhamento do pro-
cesso de desestatização da infra-estrutura de que trata o art. 1o deste
Decreto, nos termos do § 1o do art. 6o da Lei no 9.491, de 1997.

Art. 3o Fica designado o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES como responsável por contratar,
coordenar os estudos técnicos, ouvida a Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, e prover o apoio técnico ne-
cessários à execução e ao acompanhamento do processo de deses-
tatização da infra-estrutura de que trata o art. 1o deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Miguel Jorge
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MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

A D M I T I R

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar as
seguintes personalidades:

NO GRAU DE GRANDE-OFICIAL:
Ministro de Estado ROBERTO MANGABEIRA UNGER;
Governadora YEDA RORATO CRUSIUS;

NO GRAU DE COMENDADOR:
Senadora LÚCIA VÂNIA ABRÃO;
Deputado Federal JOÃO CAMPOS DE ARAÚJO;
Deputado Federal CARLOS EDUARDO VIEIRA DA CUNHA;
Deputado Federal MARCONDES IRAN BENEVIDES GADELHA;
Deputada Federal ROSILDA DE FREITAS;
Deputado Federal CLÁUDIO ANTÔNIO VIGNATTI;
Ministro do STJ HUMBERTO GOMES DE BARROS;
Ministra do STJ LAURITA HILÁRIO VAZ;
Subprocuradora-Geral do MPM ARILMA CUNHA DA SILVA;
Subprocurador-Geral do MPM MARCELO WEITZEL RABELLO
DE SOUZA;
Ministro de 2a Classe EDUARDO DE MATTOS HOSANNAH;
Ministro de 2a Classe MARCOS VINICIUS PINTA GAMA;
Deputado Estadual ROBINSON MESQUITA DE FARIAS;
Desembargadora Federal LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ
DE ALMEIDA;
Desembargador HOSANNAH FLORÊNCIO DE MENEZES;
Desembargador JOÃO CARLOS BRANDES GARCIA;
Desembargador ROBÉRIO NUNES DOS SANTOS;
Senhor ALADIR FILGUEIRAS DE PAULA;
Senhor ROGER AGNELLI;
Senhora RUT BRITO ROCHA;
Doutora SÔNIA ESTELA BARBOSA DE MELO;
Prefeito WILSON PEREIRA DOS SANTOS;
Prefeito IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA;

NO GRAU DE OFICIAL:
Desembargador Federal DIOCLES DE FIGUEIREDO;
Desembargador ANTONIO DE PÁDUA LIMA MONTENEGRO;
Doutor SÉRGIO LÚCIO MAR DOS SANTOS FONTES;
Senhor ANTENOR JOSÉ NEIVA DE ALBUQUERQUE;
Senhor DANIEL LORENZ DE AZEVEDO;
Senhor JOELSON FALCÃO MENDES;
Doutora PAULINA DO CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE;
Ministro-Conselheiro AFONSO ÁLVARO DE SIQUEIRA CARBONAR;
Ministro-Conselheiro TOVAR DA SILVA NUNES;
Doutora NÉLIDA DUARTE BARBOSA E SILVA
Deputado Estadual CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN;
Senhor MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA;
Senhor PEDRO JAMIL NADAF;
Senhor EXPEDITO JOSÉ DE VASCONCELOS GONÇALVES;
Juíza Auditora Substituta SHEYLA COSTA BASTOS DIAS;

NO GRAU DE CAVALEIRO:
Doutor MAURÍCIO JOSÉ LEMOS FREIRE;
Professora MARIA DO CARMO VENTURA WOLLNY;
Senhor RUBENS ANTONIO ARRUDA FOGAÇA;
Doutor LUÍS MANUEL REBELO FERNANDES;
Senhor JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO;
Senhor LUIS CARLOS DE ALMEIDA PRADO;
Senhor TOMAS SAROBE PIÑEIRO;
Senhor ARMINAK CHERKEZIAN;
Doutor MANOEL REVERENDO JUNQUEIRA;
Senhora MARIA TEREZA CARVALHO;
Professor JOÃO RICARDO CARNEIRO MODERNO;
Senhor ZAIR AUGUSTO CANSADO;
Senhor FABIANO COSTA ALMEIDA;
Senhora EMMA HILDA RENATE MÜLLER NIGGLI;
Senhor ELVÂNIO GONÇALVES DOS SANTOS;
Senhora ELZA LEOPOLDINA DA ROCHA;
Senhor ILMAR RIBEIRO RODRIGUES;
Senhor JOÃO CARLOS BROCCA;
Senhor JOÃO DE SOUSA MESQUITA;
Senhora REGINA APARECIDA DA SILVEIRA KAISER;
Senhor JOSÉ DOMINGOS DE MORAES.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim




